
 
 

 

LEI Nº 3.013, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024 

Denomina Jardim Botânico Emília Martinez Olivatti, o Jardim 

Botânico Municipal de Nova Esperança (JBNE), e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, 

LEI: 

Art. 1º Fica denominado “Jardim Botânico Emília Martinez Olivatti”, o Jardim Botânico 
Municipal de Nova Esperança (JBNE), instituído pela Lei nº 2.772, de 06 de abril de 2021.  

Art. 2º O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa da denominação 
contida nesta Lei, cujas despesas correrão à conta das dotações orçamentárias previstas no 
orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO (05) DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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